
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA - N° 08/2021 

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e um (20/05/2021), quinta-feira, na plataforma 1 

online Microsoft Teams, reuniram-se ordinariamente, sob a Presidência da Reitora, Professora 2 

Marcia Cristina Sardá Epindola, os membros do Conselho Universitário (CONSUNI) da 3 

Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB), em atendimento ao Edital de 4 

Convocação nº 08/2021, de dezoito de maio de dois mil e vinte e um (18/05/2021). Estiveram 5 

presentes os conselheiros, João Luiz Gurgel Calvet da Silveira, Anderson Rosa, Angelo 6 

Vandiney Cordeiro, Carlos Roberto de Oliveira Nunes, Ciel Antunes de Oliveira Filho, Cleide 7 

Gessele, Emanoela Schubert de Freitas, Fábio Luis Perez, Fábio Marcelo Matos, Feliciano 8 

Alcides Dias, Germano Adolfo Gehrke,  Henritte Damm, James Dadam, Jamis Antonio Piazza, 9 

Leonardo Beduschi, Marcel Hugo, Maiko Rafael Spiess, Marcio Cristiano de Souza Rastelli, 10 

Maria Luci Bittencourt, Mohamed Amal, Morilo José Rigon Junior, Nicolau Cardoso Neto, 11 

Oklinger Mantovaneli Junior, Ralf Marcos Ehmke, Renato Mór, Ricardo Kramer, Rodrigo dos 12 

Santos Cardoso, Romeu Hausmann, Rozenei Maria Wilvert Cabral, Rui Barboza, Sérgio Luiz 13 

Pereira, Simone Wagner, Valmir Antonio Vargas, Vanderléia Botton, Waldir Luiz Hellmann, os 14 

estudantes Artur Bernardo Milchert, Brenda Deschamps Werner, Felipe Zeplin Moeller, Felipe 15 

Zeplin Moeller e as servidoras técnicas administrativas Ana Clara Lenzi e Natália Locatelli. Não 16 

compareceram os conselheiros: Alexandre Carvalho Brígido, Eduardo Deschamps, João Natel 17 

Pollonio Machado, Manfredo Krieck, Artur Bernardo Milchert, Brenda Deschamps Werner e 18 

Isabelle Tschoeke Volaco. Às catorze horas e seis minutos (14h06), verificada a existência de 19 

quórum, a Presidente iniciou a sessão agradecendo a presença de todos e submetendo à 20 

aprovação da plenária a realização da sessão virtual do CONSUNI, sendo aprovada por 21 

unanimidade. Em seguida fez a leitura da ordem do dia. A conselheira Simone Wagner solicitou 22 

que a Presidente estipulasse um horário para o término da reunião, tendo em vista que alguns 23 

docentes ministram aulas a partir das 18 horas. A Presidente então solicitou a inversão da ordem 24 

do dia, para que a Nota Oficial 24 fosse discutida primeiro. A alteração foi acatada pela Plenária. 25 

No item 1 – Discussão e votação da ata da sessão plenária realizada no dia 29 de abril de 26 

2021, a ata foi aprovada por unanimidade, sem emendas. No item 2 – Leitura de expediente, a 27 

Presidente deu a posse e as boas-vindas ao novo representante dos órgãos subordinados à 28 

Reitoria, Professor Germano Adolfo Gehrke, em substituição ao Professor Leonardo da Rocha 29 

de Souza. No item 3 – Informes da Reitoria, a Presidente informou que no dia 26 de maio de 30 

2021, das 07h às 19h, será realizada a eleição para escolha dos membros dos conselhos de 31 



Administração e Fiscal do ISSBLU. O sistema de votação será eletrônico via web, com acesso à 32 

cédula de votação pelo portal do servidor/RH. Em seguida foi compartilhado no chat da reunião 33 

um material informativo sobre a eleição. A Presidente informou que gestão se reuniu, na semana 34 

passada, com os secretários de saúde e da educação de Santa Catarina e está em contato com o 35 

Prefeito Municipal de Blumenau e alguns vereadores para informar sobre a atual situação 36 

financeira da FURB e mostrar que a Universidade tem serviços a ofertar. A Presidente informou 37 

aos conselheiros que foi solicitada uma avaliação do imóvel da FURB situado em Gaspar. O 38 

Procurador Geral da FURB, Sr. Luís Roberto Schmitt Junior encontrou um respaldo jurídico para 39 

que a renda obtida através da venda deste imóvel seja utilizada para pagar o ISSBLU, garantindo 40 

um fluxo de caixa para a Universidade. Na sequência, passou-se ao item 5 - Reavaliação da 41 

Nota Oficial 23 e publicação da Nota Oficial 24. A Presidente informou que a proposta da 42 

Nota Oficial 24 está sendo trazida para deliberação do CONSUNI pois logo inicia-se o período 43 

de matrículas e é importante que servidores, professores e estudantes saibam com antecedência 44 

como serão conduzidas as aulas teóricas, práticas e estágios no segundo semestre de 2021. A 45 

proposta foi formulada pelo comitê de enfrentamento a Covid19 da FURB, com respaldo nas 46 

leis, portarias e decretos estaduais e municipais.  Em discussão, manifestaram-se os conselheiros 47 

João Luiz Gurgel Calvet da Silveira, Leonardo Beduschi, Jamis Antonio Piazza, Morilo José 48 

Rigon Junior, Feliciano Alcides Dias, Marcel Hugo, Cleide Gessele, Ciel Antunes de Oliveira 49 

Filho, Simone Wagner, Nicolau Cardoso Neto, Fábio Luiz Perez, Maiko Rafael Spiess, Oklinger 50 

Mantovaneli Junior e Mohamed Amal. Foram sugeridas e acatadas as seguintes alterações na 51 

Nota Oficial 24:  a) inserção de redação definindo a modalidade de condução das aulas práticas: 52 

“As aulas práticas e os estágios continuarão sendo realizados de forma presencial, sendo que as 53 

atividades presenciais dos estágios estão vinculadas ao funcionamento dos campos de estágio. As 54 

exceções serão tratadas conforme a Instrução Normativa 03/2020”; b) Inserção de redação 55 

definindo que “Os docentes pertencentes ao grupo de risco da COVID-19 permanecerão em 56 

aulas remotas, mediadas pela Plataforma Microsoft Teams”; c) inserção da redação “As 57 

disposições constantes na presente nota entrarão em vigor a partir de 12 de julho de 2021, 58 

quando do início das aulas em regime concentrado do segundo semestre. O semestre 2021-1 59 

deve seguir os acordos realizados por cada colegiado, conforme deliberado na nota 23”. O 60 

conselheiro Nicolau Cardoso Neto propôs a inclusão da seguinte redação: “Considerando que a 61 

Pandemia não está controlada, se houver novos rumos que possam gerar insegurança, poderá 62 

haver alterações quanto a organização das aulas”. A proposição não foi acatada, sendo colocada 63 

em votação e reprovada por maioria, vinte e três (23) votos desfavoráveis contra treze (13). Não 64 



havendo mais inscritos para a discussão, a Presidente colocou em votação a Nota Oficial 24: 65 

“NOTA 24. A Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, considerando: - a Lei 66 

Ordinária Estadual de SC nº 18.032, de 08 de dezembro de 2020, que considera como essenciais 67 

durante a pandemia de COVID-19 as atividades educacionais presenciais nas unidades das redes 68 

pública e privada de ensino municipal, estadual e federal, relacionadas à educação infantil, 69 

ensino fundamental, nível médio, Educação de Jovens e Adultos (EJA), ensino técnico, ensino 70 

superior e afins; - a Portaria nº 476/2021 de 06 de maio de 2021, que autoriza as atividades 71 

educacionais presenciais e determina rotinas e normas de biossegurança para os estabelecimentos 72 

de ensino; - o Decreto Estadual nº 1.153, de 15 de fevereiro de 2021, que alterou o Decreto 73 

Estadual nº 1.003/2020, que autoriza as atividades educacionais presenciais, em qualquer nível 74 

de risco; - os Decretos Municipais nº 13.012, 13.026 e 13.070; - que desde o início da situação de 75 

emergência em saúde, a FURB vem adotando todas as providências necessárias ao 76 

enfrentamento da pandemia da COVID-19; Determina o retorno ao trabalho presencial, salvo as 77 

exceções abaixo relacionadas: a)  os servidores pertencentes aos grupos de risco da COVID-19, 78 

conforme definido pelo Ministério da Saúde, que foram incluídos como grupos prioritários na 79 

vacinação segundo a SES de Santa Catarina. Considera-se pessoas integrantes do grupo de risco 80 

as que apresentem alguma das seguintes condições de saúde (que deverão ser comprovadas 81 

mediante declaração médica encaminhada à DGDP e validada pelo SESOSP): Diabetes mellitus, 82 

pneumopatias crônicas graves, hipertensão arterial resistentes (HAR), hipertensão arterial estágio 83 

3, hipertensão arterial estágios 1 e 2 com lesão em órgão-alvo e/ou comorbidade, insuficiência 84 

cardíaca (IC), Cor-pulmonale e hipertensão pulmonar, cardiopatia hipertensiva, síndromes 85 

coronarianas, valvulopatias, miocardites e pericardiopatias, doença da aorta, dos grandes vasos e 86 

fístulas arteriovenosas, arritmias cardíacas, cardiopatias congênitas e no adulto, próteses valvares 87 

e dispositivos cardíacos implantados, doença cerebrovascular, doença renal crônica, 88 

imunossuprimidos, hemoglobinopatias graves, obesidade mórbida, cirrose hepática e gestantes. 89 

Gestantes e pessoas com 60 anos ou mais, mas que não pertencem ao grupo de risco, poderão 90 

optar por trabalhar presencialmente na Universidade mediante requerimento encaminhado à 91 

DGDP. b) os responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação de 92 

diagnóstico de COVID-19, desde que haja coabitação; c) servidores que apresentem sinais e 93 

sintomas gripais, necessitando de isolamento, enquanto perdurar essa condição e conforme 94 

orientação do comitê COVID-19 da FURB. Para as aulas teóricas será adotado o modelo Onlife, 95 

que permite a transmissão via streaming, a partir de salas de aula e ambientes de aprendizagem 96 

da Universidade, desta forma, oferece condições plenas de trabalho aos docentes e a opção aos 97 



estudantes de, por necessidade ou conveniência, assistirem às aulas dos campi ou de qualquer 98 

lugar conectado à Internet. Para as aulas teóricas ministradas será adotado, preferencialmente, o 99 

modelo Onlife, que permite a transmissão via streaming, a partir de salas de aula e ambientes de 100 

aprendizagem da Universidade, desta forma, oferece condições plenas de trabalho aos docentes e 101 

a opção aos estudantes de, por necessidade ou conveniência, assistirem às aulas dos campi ou de 102 

qualquer lugar conectado à Internet. Os docentes pertencentes ao grupo de risco da COVID-19 103 

permanecerão em aulas remotas, mediadas pela Plataforma Microsoft Teams. As aulas práticas e 104 

os estágios continuarão sendo realizados de forma presencial, sendo que as atividades presenciais 105 

dos estágios estão vinculadas ao funcionamento dos campos de estágio. As exceções serão 106 

tratadas conforme a Instrução Normativa 03/2020. Casos excepcionais devem ser encaminhados 107 

para análise da assistência social na DGDP. A FURB tem constituídos, desde o início da 108 

pandemia, comitê de enfrentamento a COVID-19 e grupo técnico para análise e encaminhamento 109 

dos casos suspeitos e confirmados da doença, obedecendo aos protocolos e recomendações das 110 

autoridades em saúde. Na condição de trabalho presencial, cabe aos servidores seguir as 111 

determinações de distanciamento social; evitar aglomerações; evitar reuniões presenciais e 112 

quando indispensável, manter distanciamento. O uso de máscara é obrigatório em todos os 113 

ambientes da Universidade e, de acordo com as orientações Divisão de Vigilância 114 

Epidemiológica do Estado de SC contidas na Portaria nº 476/2021. Estas podem ser de pano 115 

(algodão) e confeccionadas manualmente. As disposições constantes na presente nota entrarão 116 

em vigor a partir de 12 de julho de 2021, quando do início das aulas em regime concentrado do 117 

segundo semestre. O semestre 2021-1 deve seguir os acordos realizados por cada colegiado, 118 

conforme deliberado na nota 23. Conselho Universitário”. A nota foi aprovada por maioria, trinta 119 

e quatro (34) votos a três (3), sendo os votos contrários dos conselheiros Cleide Gessele, James 120 

Dadam e Sérgio Luiz Pereira. Em seguida, passou-se ao item 4 – Processos para discussão em 121 

plenário, dos quais apresento os seguintes resultados: 4.1 Processo nº. 006/2021 – Deliberação 122 

da metodologia de elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2022-2026 123 

da FURB. Relator: Nazareno Loffi Schmoeller. A Presidente passou a palavra ao relator que 124 

fez a leitura do parecer, no qual se manifestou favorável à aprovação das Diretrizes de 125 

Elaboração, atualização e acompanhamento do PDI 2022-2026 da FURB, conforme metodologia 126 

proposta. Em seguida, fez a leitura da minuta de Resolução que “Estabelece o processo de 127 

atualização do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2022-2026 da Fundação 128 

Universidade Regional de Blumenau – FURB”. Em discussão, o conselheiro Marcel Hugo se 129 

manifestou. Em votação, o parecer e a minuta foram aprovados por unanimidade. Parecer do 130 



CONSUNI nº 005/2021. 4.2 Processo nº. 007/2021 – Proposta de alteração da Resolução nº 131 

014/2020 que Estabelece novo Programa de Parcerias Institucionais e Empresariais para o 132 

oferecimento de abatimentos em   mensalidades de cursos oferecidos na Fundação 133 

Universidade Regional de Blumenau - FURB. Relator: Feliciano Alcides Dias. O relator fez 134 

a leitura de seu parecer, manifestando-se favorável à aprovação da minuta que altera a redação 135 

do Art. 2º, da Resolução 014/2020, que estabeleceu “Novo Programa de Parcerias Institucionais 136 

e Empresariais para oferecimento de abatimentos coletivos em mensalidades de cursos 137 

oferecidos na Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB”. Em seguida fez a leitura 138 

da minuta, que apresenta nova redação para o parágrafo 2º do artigo 2º: “§ 2º Todos os Cursos da 139 

FURB, inclusive os de Pós-graduação Stricto Sensu, ETEVI e serviços estão abrangidos por esta 140 

Resolução”; acrescenta o parágrafo 3º ao artigo 2º: “§ 3º Exclui-se desta Resolução, os 141 

Programas Minter ou Dinter, propostos pela FURB ou contratados junto a ela”; e revoga as 142 

disposições em contrário, notadamente a Resolução nº 014/2020. Em discussão e votação, o 143 

parecer e a minuta foram aprovados por unanimidade. Parecer do CONSUNI nº 006/2021. 4.3 144 

Processo nº. 005/2021 – Proposta de minuta de Resolução que estabelece a metodologia 145 

para elaboração do novo Estatuto da FURB. Relatora: Alessandra Beirith. A palavra foi 146 

concedida à relatora, que fez a leitura do parecer, no qual se manifestou favorável à aprovação da 147 

minuta de resolução que estabelece a metodologia e cronograma para elaboração do novo 148 

Estatuto da FURB. Em seguida, fez a leitura da minuta de Resolução que “Estabelece a 149 

Metodologia para elaboração do novo Estatuto da FURB”. Aberta a discussão, os conselheiros 150 

Feliciano Alcides Dias, Emanoela Schubert de Freitas, Sérgio Luiz Pereira, Marcel Hugo e 151 

James Dadam se manifestaram. A conselheira Emanoela informou que a Comissão Estatuinte 152 

aprovou, por maioria, a presencialidade para condução do processo estatuinte, no entanto, em 153 

diálogo com os servidores técnicos administrativos, muitos apresentaram o desejo e a 154 

preocupação em iniciar o processo de discussão da reforma administrativa imediatamente, com a 155 

possiblidade de utilização da modalidade virtual/OnLife. Uma pesquisa, realizada pela 156 

conselheira com os servidores técnicos administrativos, revelou que setenta e quatro (74) das 157 

oitenta e três (83) manifestações válidas foram favoráveis às discussões virtuais e por meio do 158 

Onlife. “Esse resultado deve nos fazer refletir e repensar a exigência da presencialidade para a 159 

condução do processo estatuinte, lembrando também que o CONSUNI acabou de aprovar que as 160 

discussões para elaboração do PDI, que é um importante instrumento de gestão e planejamento e 161 

que também deve contar com a participação ampla da comunidade universitária, aconteçam de 162 

forma online”. O conselheiro Marcel Hugo informou que não ficou claro, na minuta, se as 163 



discussões serão realizadas de forma presencial ou virtual, pois o inciso II do artigo 4º prevê que 164 

as audiências públicas acontecerão preferencialmente de forma virtual, do mesmo modo, o 165 

parágrafo 4º do artigo 19 prevê que “As assembleias poderão ser presenciais ou remotas, de 166 

acordo com as condições sanitárias do período”. A relatora reiterou que a Comissão aprovou a 167 

presencialidade como metodologia de condução das assembleias, mas por um equívoco a decisão 168 

não foi registrada na minuta de Resolução. O conselheiro Marcel Hugo informou que não ficou 169 

claro se a proposta do artigo 6º e seus incisos é dissolver a atual Comissão Geral, instituída a 170 

partir da Resolução 80/2020 e criar de uma nova, ou se a atual Comissão será mantida. A relatora 171 

informou que pelo seu entendimento, a atual Comissão Geral será mantida e deverá trabalhar até 172 

o estabelecimento do Congresso Estatuinte. Em relação ao anexo I, o conselheiro Marcel 173 

perguntou qual foi o critério utilizado para a distribuição de vagas para delegados do congresso 174 

estatuinte pelas comissões setoriais. A relatora informou que o as vagas foram distribuídas de 175 

acordo com o número de servidores. O conselheiro James Dadam manifestou preocupação em 176 

relação ao critério utilizado para a distribuição das vagas para delegados, pois algumas unidades 177 

ficarão subrepresentadas. Devido ao adiantar da hora, a Presidente informou que discussão e 178 

deliberação do processo nº 005/2021 continuará em sessão plenária extraordinária a ser 179 

convocada para a próxima quinta-feira, dia vinte e sete de maio de dois mil e vinte e um 180 

(27/05/2021). No item 5 – Comunicações Pessoais, não houve manifestações. Às dezessete 181 

horas e trinta e sete minutos (17h37), a Presidente encerrou a sessão plenária, e, para constar, foi 182 

lavrada esta ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por todos os conselheiros presentes. 183 

Blumenau, 20 de maio de 2021. 184 
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